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1 INTRODUÇÃO 
 

As Constituições dos Estados modernos estabelecem as diretrizes das políticas públicas, 

consolidando direitos subjetivos e, para sua operacionalização, valem-se de leis, decretos e 

normas infraconstitucionais. Um dos preceitos constitucionais do Estado brasileiro é a garantia 

da moradia como direito social (art.6º), competindo ao Poder Público Municipal fomentar 

políticas de desenvolvimento urbano (arts.182 e 183). 
 

Neste sentido, este trabalho se justifica pelo caráter contributivo, no sentido de trazer para o 

debate os desafios que o Poder Público enfrenta para identificar e mapear o que é urbano e rural 

e, posteriormente, desenvolver políticas públicas que, efetivamente, assegurem o direito à 

moradia. Para contextualizar, o texto descreve o processo e as estratégias encontradas pelo 

Município de Balsa Nova, localizado na Região Metropolitana de Curitiba (RMC), para 

urbanizar áreas consideradas rurais, regularizar as propriedades e assegurar o direito à moradia. 
 

A metodologia empregada é de natureza básica, com viés exploratório e método de abordagem 

qualitativo. Os procedimentos compreendem a articulação da legislação constitucional, 

infraconstitucional e referencial teórico, com a sistematização de conceitos e entendimentos, 

aliado a um estudo de caso, contendo dados do IBGE, relatórios técnicos e entrevista. 
 

O desenvolvimento do estudo está sistematizado em quatro seções, que articulam: o direito 

social à moradia e as legislações aplicadas; as discussões que envolvem a interface urbana e 

rural nos pequenos municípios brasileiros, registrando a competência dos Municípios de 

planejar e ordenar os perímetros urbanos com vistas a implantar e executar políticas públicas de 

desenvolvimento urbano; caracterização do Município de Balsa Nova; análise do Plano Diretor 

e suas alterações que culminaram na inclusão de novos perímetros urbanos, visando atender à 

regularização fundiária. 
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2 DESENVOLVIMENTO 
 

2.1 Moradia: Direito Social 
 

A Constituição Federal (CF) garante que a moradia é um direito social do cidadão (EC nº 

26/2000), assim como a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados (art.6º). A inclusão da moradia como direito social, além de fomentar e priorizar 

políticas públicas para sua efetividade, alcançou o status de cláusula pétrea, isto é, não pode ser 

alterada por Emenda Constitucional (art. 60, §4º, IV). Em paralelo, determina que a propriedade, 

urbana ou rural, atenda a sua função social (art. 5º, XXII), como, por exemplo, a sua destinação 

à moradia (contraprestação). 
 

Ao Poder Público municipal é atribuída a competência de fomentar políticas de 

desenvolvimento urbano (arts.182 e 183 da CF), com o objetivo de ordenar as funções sociais 

da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. A norma que fixa essas diretrizes é o 

Estatuto da Cidades, Lei nº 10.257/2001, no qual o Plano Diretor é a principal ferramenta para 

a política de desenvolvimento e de expansão urbana, obrigatório para os municípios com mais 

de vinte mil habitantes. O texto constitucional (art.182, §4º) faculta ao ente municipal exigir do 

proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, a promoção do seu 

adequado aproveitamento, sob pena de: parcelamento ou edificação compulsórios, IPTU 

progressivo e desapropriação. Ainda, o Estatuto das Cidades (art.2º) estabelece diretrizes para 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, entre 

eles a regularização fundiária (intervenção pública que busca regularizar a ocupação das 

populações que habitam em desconformidade com a legislação aplicada). 
 

Neste sentido, os municípios buscam planejar e ordenar seus perímetros urbanos, com vistas a 

implantar e executar políticas públicas. Ao definir política pública, Dye (2011, p. 33) a sintetiza 

na expressão “o que o governo decide fazer ou não fazer”. Acrescenta que os governos fazem 

muitas coisas, regulam conflitos, organizam e regulam a vida em sociedade, distribuem uma 

variedade de serviços e benefícios, mediante a arrecadação de impostos. Já para Souza (2006), 

política pública é o campo do conhecimento que coloca o governo em ação, analisa as ações e, 

quando necessário, propõe mudanças. 
 

De acordo com Favareto e Wanderley (2013), a nova concepção de desenvolvimento rural foi 

gestada e consolidada no período da redemocratização e consolidada na CF de 1988, tendo por 

fundamento dois pressupostos: “o reconhecimento da existência de uma população rural, 

numericamente importante e sociologicamente diversificada” aliado ao fato de que essa 

população “foi historicamente excluída do processo de desenvolvimento”. Acrescentam, ainda, 

que essa população “expressa uma demanda pelo acesso ao exercício pleno da cidadania e ao 

reconhecimento de sua diversidade e às particularidades de seus modos de viver e trabalhar”. 

(Favareto; Wanderley, 2013, p. 459). 

 

Deste modo, o Município de Balsa Nova, mesmo não contemplado com a obrigatoriedade de 

possuir um Plano Diretor (população inferior a 20.000 pessoas) elaborou em 2007, revisado em 

2019, esse instrumento de desenvolvimento urbano. Denota-se, dos relatórios e discussões que 

antecederam o Plano Diretor, uma ampliação da área urbana, mesmo sem alterações no cenário 

urbanístico da localidade.  

 

 



 

Trata-se de um fenômeno que Reis (2006) denomina de “Novo Rural” ou “extensão do urbano”, 

que surge a partir da urbanização das áreas rurais. Afirma: “O espraiamento do fenômeno urbano 

faz surgir novos limites entre as áreas urbanas e rurais, difíceis de serem percebidos e cada vez 

mais indefinidos” (Reis, 2006. p.08). 
 

2.2 A Interface do Rural e Urbano no Brasil 
 

O marco jurídico para classificar os espaços urbanos e rurais no Brasil é o Decreto Lei nº 

311/1938, que estabelece, entre outros, os critérios para criação, denominação, delimitação das 

cidades e distritos, inclusive seus espaços rurais e urbanos. De acordo com José Eli Veiga 

(2004), o processo de urbanização brasileiro contém regra única no mundo, haja vista que não 

considera as “características estruturais e funcionais” (Veiga, 2004, p.7). 
 

O Estatuto da Terra, Lei nº 4.504/1964, define (art. 4º) imóvel rural como “o prédio rústico, de 

área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, 

pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de 

iniciativa privada”. Definição similar está na Lei nº 8.629/1993 (art.4º, I), que regula a reforma 

agrária. Em ambos, a destinação do imóvel prevalece em relação à sua localização. Em sentido 

contrário, o Código Tributário Nacional (CTN - Lei 5.172/1966) e a Lei do Imposto Territorial 

Rural (ITR- Lei nº 9.393/1996) estabelecem o critério da localização. O art. 29 do CTN 

estabelece que “sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localização fora da 

zona urbana do Município”. A Lei do ITR (art.1º) prevê que o fato gerador é “a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município”. 
 

Em face dessa controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento (REsp 

1.112.646 SP,  DJe 28/08/2009) de que: “Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado 

na área urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, 

vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 57/1966)”. A instituição do IPTU 

(Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), nos termos da CF (art.156, I), é de 

competência dos Municípios e tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bem imóvel localizado na zona urbana (definida em lei municipal, §1º do art.32). 
 

Ao descrever as características do rural brasileiro, Ferreira (2002) afirma que, “no Brasil, a 

definição administrativa do que é rural incorpora tudo aquilo que não é uma aglomeração dotada 

de alguns serviços” (p.34). Acrescenta que essa interpretação faz com que “o Brasil seja visto 

muito mais “urbanizado”, com mais de 80% da população vivendo em cidades, do que a maioria 

dos países europeus, que têm outras definições para distinguir o rural do urbano (...)” (Ferreira, 

2002, p.35).  

 

Ao fazer um paralelo entre o rural brasileiro e o rural em reconstrução nos países de capitalismo 

avançado, a autora afirma que nestes “o rural é considerado dissociado da agricultura, embora 

configurado com a agricultura; e visto também, como pluriativo e como espaço residencial para 

não-agricultores; é revalorizado como espaço de lazer, paisagem e como  

centro dos embates em torno de questões ambientais”. Enquanto, no Brasil, “a agricultura é que 

define o espaço rural”. (Ferreira, 2002, p.41). 
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O CTN, como já mencionado, adotou o critério geográfico para definição de zona urbana e 

rural, deixando claro que é zona urbana a que não for rural. Todavia, os municípios adotam 

critérios diversos para definir zona urbana e zona rural, como por exemplo: objetivos fiscais; 

regularização fundiária; expansão da área urbana em razão do desenvolvimento de atividades 

consideradas urbanas; aspectos territoriais e sociais.  De acordo com Reis (2008), a legislação 

vigente, que delimita o perímetro urbano, não atende a realidade e busca satisfazer interesses 

políticos, econômicos e tributários que prevalecem no momento da sua demarcação. 
 

Segundo Veiga (2002, p. 33), para que a análise da configuração territorial possa evitar a ilusão 

imposta pela norma legal, “é preciso combinar o critério de tamanho populacional do município 

com pelo menos outros dois: sua densidade demográfica e sua localização”. Em outra obra, 

seguindo métodos e tipologias internacionais, Veiga (2004) adota unicamente o critério da 

densidade demográfica para definição de área urbana e rural. Defende que, “para efeitos 

analíticos, não se deveriam considerar urbanos os habitantes de municípios pequenos demais, 

com menos de 20 mil habitantes” (Veiga, 2004, p.07). 
 

Após analisar as características e tendências do rural contemporâneo em países de capitalismo 

avançado, Ferreira (2002, p.32-34) enumera as ressignificações do rural: i) revitalização 

demográfica;  ii) dissociado do agrícola; iii) lugar de residência para trabalhadores urbanos e 

aposentados; iv) agrícola que abriga famílias de agricultores; v) paisagem a ser manejada e 

preservada; vi) apelo para uma agricultura verde, sustentável e de boas práticas agrícolas; vii) 

território do futuro, de permanência e de fortalecimento da agricultura familiar, como uma das 

possibilidades para responder a crises do emprego e da qualidade de vida. 
 

Ao tratarem da ruralidade contemporânea no Brasil, Favareto e Wanderley (2013, p. 436-438) 

consideram que o modelo de desenvolvimento rural implantado possui três dimensões: i) 

processo de urbanização gerou uma enorme gama de pequenos municípios, e a maior parte da 

população vive na área considerada rural; ii) os setores industriais e de serviços estão 

concentrados nas grandes cidades; iii) a compreensão de desenvolvimento rural é restrita e 

vinculada à modernização da agricultura, reiterando a dominação das elites agrárias. Com isso, 

as consequências para o mundo rural são: pobreza da população que vive no campo; composição 

da população rural distinta da realidade de países desenvolvidos. Segundo os autores, “os 

habitantes do campo são, em grande maioria, pequenos agricultores, com ou sem terra” e 

“trabalhadores rurais residentes nas grandes propriedades”, mas para todos o meio rural é “um 

lugar de vida e de trabalho”, diferentemente dos grandes proprietários, no qual o rural é o “lugar 

do negócio e base de seu poder” (Favareto; Wanderley, 2013, p. 438). 
 

Isto posto, a delimitação do urbano e rural no Brasil necessita ser rediscutida, na perspectiva de 

atendimento da função social da propriedade. As incertezas de delimitação do que é rural e do 

que é urbano impactam diretamente na regularização fundiária, uma vez que as exigências legais 

são diferentes para imóvel urbano e rural. Ambos carecem de escritura pública de compra e venda 

ou processo de usucapião, para o competente registro imobiliário (arts. 167 e 176 da Lei nº 

6.015/73). Porém, a regularização do imóvel rural ainda prescinde de inscrição no Sistema 

Nacional de Cadastro Rural (SNCR), bem como do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

(CCIR). Para fins de transmissão, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou dividido 

em área de tamanho inferior à do módulo rural (art. 8º da Lei nº 5.868/1972). 

 

 

 

 
 



 

2.3 Caraterização do Município de Balsa Nova 
 

O Município de Balsa Nova conta com 13.395 pessoas (IBGE, 2022) e IDH 0,696 (2010). Em 

2010 (IBGE, 2010) eram 11.300 pessoas, um aumento de 18,54%. A densidade demográfica é 

de 38,39 habitantes por km² (IBGE, 2022). A área da unidade territorial é de 348,926 km². A 

população ocupada é 34,68 % (2022). A taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade (2010) é 

de 87,4 %. Os indicadores de taxa percentual urbana (IBGE, 2010) é 60,8%, enquanto que rural 

39,2% da população, ou seja, o município mantém características de ruralidade. No território, 

71% (setenta e um por cento), é composto pela Escarpa Devoniana (nome do período Devoniano 

de sua formação, há 400 milhões de anos), uma formação geológica que delimita o Primeiro e 

o Segundo Planalto paranaense. O espaço geográfico é protegido como Área de Proteção 

Ambiental (APA), restringindo sua exploração econômica (Instituto Purunã, 2019). 
 

Quando da análise da população rural e urbana (IBGE, 2010) por faixa etária, os indicadores 

demonstram que a maior população urbana (24,9%) está no grupo de idade de 25 a 39 anos. Já 

esse grupo etário, na área rural, ocupa a segunda posição (23,9%). A faixa etária mais presente 

na área rural é de 40 a 59 anos, com 25,2%. Esses dados (23,9% e 25,2%) sinalizam que quase 
50% da população rural é composta por faixa etária jovem (25 a 59 anos). Os dados de 2022 
quanto aos quantitativos de domicílios urbanos e rurais ainda não foram divulgados pelo IBGE. 

 
2.4 A Revisão do Plano Diretor de Balsa Nova 

 

A primeira legislação que instituiu o Plano Diretor de Balsa Nova foi a Lei nº 489/2007, 

estabelecendo (art. 28) que “a delimitação das zonas urbanas, bem como os parâmetros de 

ocupação das áreas urbanas do Município de Balsa Nova estão definidos na Lei Municipal de 

Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano”. Essa legislação foi revogada pela Lei nº 

1.085/2019, a qual sofreu alterações pela Lei nº 1.201/2021. O art. 40 da Lei nº 1.085/2019, 

§1º, define que “são consideradas Áreas Urbanas aquelas contidas dentro do Perímetro Urbano 

da "Sede", "Bugre", "São Caetano", "Jardim Serrinha" e "São Luiz do Purunã". O §3° amplia 

essa definição no sentido de considerar “no todo, urbanas aquelas propriedades que, embora não 

abrangidas na integralidade pelo perímetro urbano, tenham a parte remanescente rural com área 

inferior ao módulo mínimo rural”. Essa diretriz atendeu aos munícipes que adquiriram imóveis, 

inferiores ao módulo mínimo rural, e buscavam a regularização imobiliária. Para revisão do 

Plano Diretor, o Município contratou Empresa Especializada que registrou suas análises e 

sugestões em três documentos: Plano de Trabalho (2015); Diagnóstico (2016); Diretrizes e 

Propostas (2016), os quais estão publicizados no Portal do Município. 
 

De acordo com o Plano de Trabalho (2015, p.09), Produto 1, os dados do IBGE de 2000 e 2010 

apontam uma redução da população rural e um acréscimo da população urbana. Para os 

especialistas, isso é “resultado de um processo de urbanização da população e do território”. 

Registram também que “no ano de 2007 foram incluídos legalmente os perímetros urbanos de 

São Caetano, Jardim Serrinha e Bugre, alteração que tem grande influência na interpretação dos 

dados  do  IBGE”.  Complementam  que,  com  essa  mudança  no  Plano  Diretor,  a  taxa  de 

urbanização municipal que em 2000 era de 31,4%, em 2010 passou para 60,8%.  

 

Outro fator que chamou a atenção é o crescimento no número de domicílios em Balsa Nova, 

“quase três vezes maior que o crescimento populacional. Entre os anos de 2000 a 2010, os dados 

do Censo apontaram um crescimento de 30,1% do número de domicílios particulares 

permanentes (...)”. 
 



 

Quanto à urbanização, o Diagnóstico (2016, p.18), Produto 2, indica que “Balsa Nova ainda 

apresenta fortes marcas rurais, tendo em vista a sua taxa de urbanização estimada em 60,8%” 

(2016, p.18). Aponta, ainda, (2016, p.26) que a ocupação do território não observou a legislação 

local: i) “nos fracionamentos de glebas rurais, especialmente junto às vias, promovendo um 

adensamento não previsto nestas regiões” e ii) “na ocupação das faixas marginais das rodovias”. 

Destaca que a primeira situação é especialmente encontrada nas “ocupações que se verificam na 

zona rural do Bugre” (2016, p.26) e a segunda, “nas rodovias PR510 e BR277” (2016, p. 28) que 

cortam Balsa Nova. O documento ainda registra a “ocupação de parcelas da zona rural por 

assentamentos de características urbanas, expandindo o perímetro sem o controle público” 

(2016, p. 27). Assenta que “esta expansão não controlada apresenta um custo social significativo 

na medida em que exige a extensão de redes de infraestrutura e serviços públicos” (2016, p. 27). 
 

Nas Diretrizes e Propostas (2016, p.18), Produto 3, a recomendação foi de “muita cautela na 

ampliação dos limites do perímetro urbano, em atendimento à legislação federal”. Observou-se 

que “Balsa Nova conta com muitos terrenos vagos inseridos no seu perímetro atual e, assim, o 

recomendável é que o planejamento urbano induza o aproveitamento destes vazios e contenha 

os processos de expansão urbana” (2016, p.18). Já para o distrito do Bugre, a proposta foi de “a 

ampliação da Zona Urbana, incluindo as áreas onde já se percebe uma ocupação mais intensa 

de unidades habitacionais. Por ser atualmente Zona Rural, tais parcelamentos do solo são 

irregulares” (2016, p.20). Essa proposição de regularização das edificações existentes no distrito 

do Bugre vão ao encontro das demandas apresentadas pelos munícipes, conforme se observa do 

registro de reunião realizada (2016, p. 41). 
 

O Arquiteto e Urbanista do Município de Balsa Nova, Rafael Noboru Takeuchi explicou as 

razões que levaram o município a revisar e adequar o Plano Diretor em 2019: 
 

A maioria dos processos de regularização fundiária no Município de Balsa Nova é 

oriunda da expansão urbana nas áreas consideradas rurais. Os munícipes adquiriram 

imóveis de modo informal (contratos de compra e venda sem registro/contrato de 

gaveta; divisões de  terrenos  entre  familiares, sem  inventário e  com venda  para 

terceiros), e ocupavam como se fosse área urbana, com subdivisões de áreas inferiores 

ao módulo rural (20.000 metros quadrados). A expansão nos últimos anos no distrito 

do Bugre, por exemplo, (antes considerada área rural) foi maior que a sede do 

Município. A  partir  de  2017,  diante  de  uma  recomendação  administrativa  do 

Ministério Público do Estado do Paraná, os terrenos irregulares deixaram de conseguir 

liberação de serviços como água, energia elétrica e alvarás para construção. A partir 

disso, com vistas a assegurar o direito à moradia e qualidade de vida das pessoas, 

somando a necessidade de instituir a cobrança do IPTU para o custeio dos serviços 

públicos disponibilizados à população ao longo dos últimos anos, o Município 

identificou a necessidade de alteração do Plano Diretor. (Entrevista realizada no dia 

10/01/2022 na sede da Prefeitura de Balsa Nova). 

 

Diante do exposto, denota-se que a expansão do perímetro urbano de Balsa Nova teve por 

finalidade atender à regularização fundiária dos imóveis localizados em áreas anteriormente 

consideradas rurais. Trata-se de um novo rural, uma extensão da área urbana, que carecia de 

uma nova qualificação no Plano Diretor, muito embora, as características da ruralidade não 

tenham sido afastadas. A partir dessa expansão, os munícipes que fracionaram glebas rurais 

poderão buscar a regularização de seus imóveis e, com isso, assegurar o pleno direito à moradia. 
Em paralelo, o Município, uma vez atendidas às determinações legais, poderá instituir o IPTU. 

 

 

 
 



 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Na perspectiva de que as constituições dos Estados modernos formulam as diretrizes das 

políticas públicas, a CF assegurou a moradia como direito social, delegando ao Poder Público 

Municipal a competência de fomentar políticas de desenvolvimento urbano. Para tanto, o 

Estatuto das Cidades determinou aos Municípios a elaboração do Plano Diretor, qualificado 

como a principal ferramenta de operacionalização da política de desenvolvimento e expansão 

urbana. 
 

O desafio do Plano Diretor é definir a dimensão urbana e rural do município e suas implicações. 

As delimitações do que é área rural e urbana enfrentam debates legais e teóricos, mas que, na 

prática, cabe ao Município estabelecer critérios e definir seus perímetros. Municípios pequenos 

enfrentam o fenômeno do “novo rural” que consiste na expansão de urbanização da área rurais 

o que tem gerado demandas urbanas, entre elas a regularização fundiária. 
 

O Município de Balsa Nova fez seu Plano Diretor em 2007, revisou em 2019, com alterações 

em 2021, contemplando uma expansão da área urbana, justamente para atender às demandas de 

fracionamentos irregulares de terrenos rurais. O Censo de 2000 para 2010 indica um aumento 

significativo da população urbana, mas não como sinalização de êxodo rural e sim da ampliação 

da área urbana. De todo modo, o município ainda conta com 39,2% da população vivendo no 

espaço considerado rural, sendo que aproximadamente 50% dessas pessoas estão na faixa etária 

de 25 a 59 anos. 
 

Por fim, para trabalhos futuros, sugere-se a realização de pesquisas complementares, 

precisamente com a população que ocupa esse território, no sentido de investigar se consideram 

pertencentes à área urbana ou rural. Ademais, apurar se após essas novas demarcações 

territoriais, os munícipes buscaram regularizar seus imóveis e, ainda, se os serviços públicos 

foram ampliados e estão atendendo às necessidades coletivas. 
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